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Exposição deMotivos 

Senhores vereacdores, 

A Rua Dom Silvério, é uma das principais entradas da Cidade, ao sul, compondo 

urna viá de ácesso ao Centro Histórico iniciada na Praça de'São Pedro, partindo de um 

mirante:que possibilita uma vista singular do úúcleo urbano tombado. 

Com o propósito de válorizar esse: cenário é dar acolhida ao visitante que utiliza 

deste portal de-entradá da Cidade, o Município instalou, na'antiga caixa d'água do bairro 

São Pedro, um Centro. de Atenção aó Turismo.— CAT - que irá foriecer informações: e 

direcionamento do visitante aó corredor cultural que leva ao Centro Histótico. 

Naquela região, além da Igreja de São Pedro e do.mirante, temos o Atelier de Élias 

Lyon, a Igreja de'Nossa Senhora Rainha dos Anjos, o Colégio Providência, o Atelier de 

Hélio Petrus, formando um corredor singular que:conduz à Praça Minas Gerais é suas 

belezas arquitetônicas únicas. 

A antiga caixa d'água do bairro.São Pedro é tima construção do início do Século 

XX, que foi adaptada para ser um espaço de recepção do turista, próximo à um chafariz 

do período colonial, e que terá função primordial ao direcionar o fluxo de visitantes que 

sevalem daquele-caminho para-acessar-a cidade, 

A denomináção quê ora ofertamos ao local, tende homenagear um talentoso 

marianense, homem de múltiplas habilidades, músico, pintor e êntusiasmado com a 

cultura local, Carlos Roberto Baeta. 

Na juvenitude Carlos Baeta foi um dos ícones da música local, sendo referência 

por sua cordialidade e alegria. Como artísta sempre demonstrou também um gosto 

refinado pela pintura e genialidade musical incomparável. 

Como:gêstor público Carlos Baeta foi Secreétário Municipal.de Cultura e Turismo 

nos primeiros anos da década passada; sendo responsável pela projeção do Município de 

Mariana nos principais roteiros turísticos.do Estado e do País. 

Sua atuação como organizador. e promotor de eventos turísticos e culturais 

conferiu à Mariana índices consideráveis na avaliação do ICMS Cultural é cólocou a 

Cidade entre aquelas que mais investem. na preservação da cultura e do patrimônio 

histórico. 

Seu legado vem sendo seguído, pelos gestores que o sucederam, sem que nos 

esqueçamios do seu pioneirismo e paixão por Mariana. 
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'Com seu talento ráro, suá cordialídade é diplómacia e seu jeito simples de agir 

Carlos Baeta'é;para todos nós, uma referência na convivência eha responsabilidade-com 

o interesse público. 

A singela homenaágem que lhe prestamos ao emprestar seu nome à esse arranjo 

turismo, decerto fica à dever à sua imenisa personalidade, mas é um gesto carinhoso 

desta administração a este-ilustre filho.de Mariana. ' 

Assim, reverenciar a memória dos que nos antecederão na gestão responsável 

dos interesses de nossa gente é nos lembrar, constantemente, 'de nossa missão enquanto 

agentes públicos é cidadãos de trabalharmos pela sociedade justá, fraterna e solidária 

que nos propõe o art. 3º da Constituição Federal, 

“Conftante na aprovação da proposição, esperamos adesão de todos ós distintos 

Edis. 

Cordialmente, 

P 
Juliano Vasco cêlos Gonçalves 
Prefeito Mfunípal em Exercicio. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
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PROJETODELEI Ox . /2022 Vi /0 /13:05 

Dá denominação ofícial a espaço 

público, nesta Cidade, 

Árt. 1º. Fica denominado Centro de Atenção ao Turismo Carlos 

Roberto Baeta, o espaço público destinado à recepção turística, 

situado ao término da Rua Dom Silvério, no bairro São Pedro (antiga 

caixa d'água), nesta Cidade. 

Art. 2º, Ao Poder Executivo cabe promover a identificação do espaço 

público e dar publicidade ao serviço ali instalado. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Minuta sobre o Projeto de Lei que dá o nome ao CAT (Centro de Atenção ao
 Turismo) locálizado no 

Bairro Colina de São. Pedro, homenageando o ilustre marianense de Carlos R
oberto Baêta (Carlinhos 

Baêta). 

No dia vinte e sete de Março de mil novecentos e quarenta e nove nasceu aáqui 
em nossa 

cidade o Marianense Carlos Roberto Baêta. Tendo como pais a Senhora Maria Petrillo Baêta e o 

Sênhor Alberar Diogênes,.e como irmãos Eloisa Baêta, Lima, Maria Rosário Ba
êta Gonzáles, Francisco 

Elso Baêta, Maria Amélia Baêta (in memorian), José Silveira Baêta (in memorian), este 
marianense nato 

se destacou em toda sua trajetória de vida. Atuando como um reconhecido artista
 plástico, pintor e 

múuisico, infelizinente este nobre marianense veio a falecer em três de Agosto de
 dóis mil e dez, e se 

encontra sepultado aqui mesmo na Primaz de Minas. 

Quanto á sua formação escólar é àártística, Carlinhos Baêta se especializo
u em desenho 

arquitetônico em escolas da capital mineira. Seu talento também esteve reconhecido através de 

importantes certificados como em destaque nãá Categoria Turismo pelo troféu TV UNI/BH 

COMUNIDADE ESPECIAL no ano de 2001, em virtude do seu trabalho e de
dicação para, melhoria da 

qualidade de vida da comunidade marianense, Outro destaque se faz presente através da Secret
aria 

Geral de Comunicação Social da Presidência da República onde Cárlos Robe
rto Baêta teve significativa 

participação no Salão da Independência através:do Mérito Cívico e Talento Artí
stico. | 

No âmbito social, Carlinhos Baêta nos deixou um legado artístico, cultural e soci
al que se 

faz presente ate os dias de hoje. O seu olhar diferenciado, criativo e inovador fez de suas aáções 

voltadas para a promoção é o desenvolvimento histórico e cultural da nossa ge
nte através de inúmeros 

momentos e eventos relacionados à atividade turística local. Destacamos os Vá
rios carnavais em que a 

Sua organização é seus temas intimamente ligados a nossa cultura se torna
ram destaque em nosso 

calendário cultural. Outras importantes ações como exposições artísticas e demais even
tos culturais 

sempre atraíram visitantes e turistas para o nosso município., Outro fator de
 imenso destáque é aquele 

em que este cidadão marianense foi um dos fundadores do inesquecíve
l grupo musicál de rock The 

Rebeldes; grupo:este quê à partir de sua criação no ano mil novecento
s e setenta e oito passou a ser 

referencia em toda nossa região, 

No âmbito institucional, reafirmamos a suaá atuação como Secretario d
e CGultura e: 

Turismo no início deste século. Ocupando a gestão desta pasta Carli
nhos Baêta sempre esteve á frente 

de fazer da nossa arte, patrimônio e cultura um dos principais atrativos turísticos na: busca do 

crescimento desta atividade econômica voltada para o nosso município. 

Portanto finalizamos esta importante sugestão de homenagem ao
 dar o nome de Carlos 

Roberto Baéta (Carlinhos Baêta) ao CAT (Centro-de Atenção aó Turismo) localizado no Bairro Colina de 

São Pedro, justificando toda a sua importância relácionada à
 criáção, valorização e promoção da 

atividade turística evidenciada por décadas em nosso município. 
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CEVAFP 
Centro de Administração Pública Ltda-ME. 

Ofício Parecer nº 009/2022 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2022. 

Exmo. Sr. 

Vereador Ronaldo Alves Bento 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Assunto: análise do projeto de lei nº 007/2022 que dá denominação oficial a espaço público 
nesta cidade. 

Senhor Presidente, 

Após análise projeto de lei nº 007/2022 que dá denominação oficial a espaço público nesta 
cidade, informo que o Projeto de Lei trata-se de matéria não pertinente a minha área de 
atuação, tendo em vista que não interfere na execução orçamentário-financeira. 

Diante do exposto, sugerimos sua aprovação. 

Atenciosamente, 

Rita de Cássia Teixeira Pires 

CENAP — Centro de Administração Pública Ltda. 

Rua Camapuã, nº 585/603 Grajau — CEP: 30,431-236 - Belo Horizonte — MG — Tel, Fax. (31) 98876-7641 
Email: rita.cenap(egmail.com - CNPJ : 01.513.797/0001-93


